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DECLARAÇAO

Declaro para os devidos fins que no ano de 2020,2021,2022,2023 e 2024, que O
município de granja não recebeu transferências disciplinadas

PELA EC N" 105, por este motivo, não há tal informação no Portal da

Transparência do Município de Granja- Ceará.

GRANJA-CE,10 de Abril de 2024
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